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Ementa:
O TCU não aceitou a inclusão – em contrato firmado com fundamento no art. 24, 
inc. IV (emergência ou calamidade pública), da Lei n° 8.666/1993 – de cláusula 
prevendo sua prorrogação, por ausência de previsão legal para tanto (item 9.3.4, 
TC-011.952/2003-9, Acórdão n° 2.079/2005-TCU-1a Câmara).

http://www.previdencia.gov.br/

